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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE CAROLINA

PÇA ALIPIO CARVALHO, N° 50-CENTRO
CNPJ.: 06.777.072/0001-26

TEL.: (99) 3531 3935

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017
PROCESSO 003/2017

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS

PROCESSO: Licitação; MODALIDADE: Pregão Presencial; AUTUAÇÃO: 001/2017-CPL.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n°
010/2010 de 19/03/2010, e subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de
1.993 e alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 de 08 de junho de 1.994, Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, como também normas
constantes nesse edital. Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, às lOh
(dez horas), na Câmara Municipal situada, à Praça Alipio Carvalho, n° 50, Centro, reuniu-se a
CPL - Comissão Permanente de Licitação-CPL, designada através da Portaria 004/2017 de
03/01/2017 e pregoeiro designado pela Portaria n°. 005/2017 de 11/01/2017, para promover o
recebimento dos envelopes Propostas de Preços e Documentação, referente à licitação Pregão
Presencial 002/2017 - CPL, fornecimento parcelado de material de expediente, limpeza,
cantina, utensílios domésticos e gêneros alimentícios para atender às necessidades Câmara
Municipal de Carolina. O Pregoeiro, às lOh (dez horas), declarou aberta a Sessão Pública e
solicitou ao interessado que apresentasse sua credencial à Equipe de Apoio, que após análise
desses documentos, observando os critérios estabelecidos no Edital, credenciou a empresa: H. P.
LIMA MERCANTIL - ME, representada por Honorino Pereira Lima, CPF. n°. 344.424.303-
06; RG. n°. 052122152014-9 SSP-MA. Dando início aos trabalhos da reunião, passando-se a
abertura do ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS em seguida passou-se à fase de
negociação pelo representante da empresa presente. Ficando o resultado da proposta dos lances
vencedores da seguinte forma: Empresa H. P. LIMA MERCANTIL - ME, LOTE I, no valor de
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), LOTE II, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil
reais), LOTE ID, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), LOTE IV, no valor
de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), totalizando o valor de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil
reais). Após decisão do resultado do certame, passou-se a abertura do ENVELOPE N° 02 -
DOCUMENTAÇÃO. Os documentos foram passados aos presentes para a aposição de rubricas.
Após análise da equipe de apoio e da comissão, a empresa: H. P. LIMA MERCANTIL - ME,
representada por Honorino Pereira Lima, CPF. n°. 344.424.303-06; RG. n°. 052122152014-9 SSP-
MA, foi habilitada. O Pregoeiro perguntou aos licitantes presentes a respeito da desistência
expressa do direito de recorrer da decisão de habilitação e das propostas e, o representante da
empresa presente respondeu que não pretendia recorrer da decisão emanada do Pregoeiro. A
Comissão Permanente de Licitação - CPL, aguardará apresentação da proposta ajustada pela
empresa vencedora e remeterá o processo licitatório ao Sr. Edvan Alves Costa, Vereador
Presidente, para se quiser na forma da legislação vigente, homologar. Nada mais havendo a tratar
o Sr. Pregoeiro deu por encerrado os trabalhos da reunião, com a presente Ata lavrada, le se
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